
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE TIMBÓ 
 

ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2022 FMDE 
 

Às nove horas, do décimo sexto dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e três 
(16/01/2023), na Sala de Licitações, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações, designada pela Portaria nº. 1263 de 11 de janeiro de 2023, alterada pela 
Portaria de nº. 1266, de 12 de janeiro de 202, para análise e julgamento da 
documentação de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório de Chamada 
Pública, com o objetivo CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE, durante o período de janeiro à dezembro de 2023. 

 

Foram analisados os documentos entregue apresentados no envelope de 
Habilitação/Documentos e documentos reapresentados nos termos do item 3.6 do edital 
pelos proponentes MARCOS LUCIANO BRENZINGER, AGOSTINHO FORMIGARI, DENIZE 
APARECIDA DALLABONA VOLTOLINI e ANDREIAS CRISTIANO EBERT. A Comissão efetuou 
diligência para verificar a regularidade da Certidão Negativa de Débitos de Municipais do 
proponente AGOSTINHO FORMIGARI na qual constatou-se sua regularidade.  

 

Em análise aos documentos de habilitação (Envelope 01), e demais documentos 
apresentados nos termos do item 3.5 do edital verificou-se a documentação dos 
seguintes interessados que restaram habilitados: AGOSTINHO FORMIGARI,                               
ALINOR KRIESER, ANDREIAS CRISTIANO EBERT, BERNADETE REITER HOWE,                              
CELIO PASQUALI, CLAUDIO KRIESER, COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR VALE DO 
ITAJAÍ, COOPERATIVA DOS AGRICULTORES RURAIS DE BARRA VELHA COOPERBARRA, 
COOPERATIVA MISTA AGRÍCOLA DE PISCICULTORES – COMAPEIXE                               
DENIZE APARECIDA DALLABONA VOLTOLINI, IVONEI GESSNER, JAIR FRANCISCO 
DALLABONA, MARCOS LUCIANO BRENZINGER, RODRIGO KERTISCHKA,                              
UDO DRAEGER. 
 

 
Ficam intimados os interessados do inteiro teor desta ata, para, querendo apresentar 
recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, no prazo de 05 (cinco) 



dias úteis a contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM/SC). 
 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão, da qual lavrou-se a 
presente ata, assinada pelos membros da Comissão de Licitações. 

 
Registre-se, publique-se, intimem-se. 
 
 
 

 
LOURDES MOSER 

Presidente 

 
ANA OTÍLIA PAMPLONA 

Membro  

 
SAMARA CRISTIANE LAZARINI 

KURTH 
         Membro 

 

 

 


